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Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso
Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, (12.01.2022), reuniram-se
virtualmente através do aplicativo google meet, os membros do Conselho Municipal
do Idoso, com a presença dos seguintes conselheiros: Regina Aparecida Costa,Luiz
Roberto Moraes Sampaio, Cássia Ap. Barbosa Moraes Sampaio,Eduardo Kobayashi,
Moacir de Jesus Valentinuci, Elisangela C. Corte  Real,  Angélica Soares de Amaral,
Clóvis  Misawa,  Joseane  Ap.  T.  Furlani,  Nanci  Pereira  G.  dos  Santos,  José  Osmir
Bertazzoni,  Marta  Terezinha  Silvestre,  Samaris  Alderli  Alves,Wesley  Batista  de
Campos,  Clarysangela  Guedes  de  Sousa  Bilatto,  Antonio  Sérgio  Rosa  de  Oliveira,
Andreia  Golinelli  e  com  a  presença  da  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social Sra. Euclidia Maria Bombo Lacerda Fioravante, a qual iniciou
a  reunião  às  quatorze  horas  e  cinco  minutos  dando  as  boas  vindas  a  todos  os
conselheiros e explicando que nesse primeiro momento presidiria a reunião, porém
as  próximas  já  seriam  por  conta  dos  conselheiros,  solicitou  que  todos  se
apresentassem, e logo após as apresentações, começou pelo último tópico da pauta
– Edital de Chamamento Público, explicou referente as destinações do imposto de
renda,  e  explanou sobre  a  regulamentação do Fundo Municipal  do Idoso,  que  o
Conselho  Municipal  do  Idoso  deverá  traçar  um  plano  de  ação  para  as  próximas
destinações  de  pessoas  física  e  também para  o  final  do  ano junto  as  empresas,
explicou que houve um trabalho junto as empresas no final do ano de 2021, a qual
houve uma reunião onde foram explicados os planejamentos para um futuro Edital
de  chamamento  para  um  trabalho  com  os  idosos,  com  atividades  em  todos  os
bairros,  assim  como atividades  de  convivência  em  toda  região  de  Piracicaba,  foi
repassado o valor total do aporte do Fundo Municipal do Idoso do ano de 2020 e
2021, ainda sobre o Edital além das linhas de ação que já foram explicadas, é de
grande importância incluir capacitação para cuidadores de idosos. Foi solicitado que
a secretária Elaine formule o calendário de reuniões ordinárias anual, sendo que a
próxima reunião será dia 26 de janeiro de 2022 às 14h00. Em seguida foi  feita a
votação  da  mesa  diretora,  onde  foi  explicada  pela  Secretária  da  SMADS,  a
importância da paridade entre Sociedade Civil e Poder Público, sendo os candidatos
que tiveram interesse pela Presidência da Mesa Diretora foi Clovis Misawa e Regina
Costa,  na  sequência  os  candidatos  a  presidência  se  apresentaram,  e  iniciou-se  a
votação sendo unanime os votos para Presidência para o conselheiro Clovis Misawa.
Em  seguida  sem  concorrência  de  votos  e  com  a  concordância  de  todos  os
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conselheiros  ficou  para  Vice-Presidente  Wesley  Batista  de  Campos,  primeira
Secretária  Elisangela  Cornachini  Corte  Real,  e  segunda  Secretária  Joseane  Ap.  T.
Furlani, logo em seguida foram compostas conforme Regimento Interno - Art. 9º -  O
CMI  terá  03  (três)  Comissões  Permanentes,  compostas  paritariamente,  entre  os
representantes  do  Município  de  Piracicaba  e  os  da  Sociedade  Civil,  da  seguinte
forma: a) Comissão de Justiça e Legislação: 04 (quatro) membros; b) Comissão de
Finanças  e  Orçamentos:  06  (seis)  membros;  c)  Comissão  de  Políticas  Públicas  ao
Idoso: 06 (seis) membros.  Parágrafo único.  As Comissões poderão ser subdivididas
em câmaras, a critério do CMI, respeitada a paridade e facultada à participação de
membros suplentes do Poder Público na ausência de seu titular, foi explicado pela
Secretária  Euclidia  a  atribuição  de  cada  comissão,  ficando composta  da  seguinte
maneira: Comissão de Políticas Públicas; Samaris Alderli Alves, Joseane Aparecida T.
Furlani,  Wesley  Batista  de  Campos,  Regina  Aparecida  Costa,  Eduardo  Kobayashi,
Elisangela  Cornachini  Corte  Real, Comissão  de  Finanças  e  Orçamentos;  Antonio
Sérgio Rosa de Oliveira, Janine Diorio, Luiz Roberto Moraes Sampaio, Moacir de Jesus
Valentinuci, Comissão  de  Justiça  e  Legislação;  Andreia  Golinelli,  Monica  Graner
Menegatti, José Osmir Bertazzoni, Clovis Misawa. Em seguida para compor comissão
de análise do Edital de Chamamento 01/2022, sendo: Samaris Alderli Alves, Joseane
Aparecida T. Furlani,Wesley Batista de Campos,   Andreia Golinelli,   Clovis Misawa.
Encerrando com a data para a próxima reunião ordinária já inclusa no calendário dia
26 de janeiro de 2022. Não havendo nada mais a tratar a reunião foi encerrada. Eu,
Elaine Cristina Vieira, secretária do Conselho Municipal do Idoso, lavrei a presente
ata que será assinada pelos conselheiros presentes à reunião.

Clovis Misawa

Presidente CMI

Elaine Cristina Vieira

Secretária  CMI
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